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PROCESSO N' 7602/2020

PROJETO DE LEI N°- 38/2020

AUTOR DO PROJETO: Poder Executivo

"Autoriza o Poder Executivo Municipal a conceder subvenção especial e transitória,
pelo período de 3 (três) meses, com possibilidade de prorrogação, à Santa Casa de

^ Misericórdia de Piedade para custeio de serviços de tomografia computadorizada, como
incremento das ações de enfretamento da Covid-19 e dá outras providências."

••x

REMESSA DE AUTOS

Atendendo a determinação da Presidência, nos termos dos artigos 163 e 164 do
Regimento Interno (Resolução n^ 1/2005), encaminhamos o projeto à Comissão de
Educação, Cultura e Assistência Social para exarar parecer, observados os prazos
citados nos parágrafos dos

o

.^Secretaria Administrativa,

)s mencionados.
U

em VÍ/W2020

Recebi:

Presidente da Comissão:

Designo como relator (a), o (a) Vereador (a)

( ) - Reservo-me à minha própria consideração.
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, SAÚDE E

ASSISTÊNCIA SOCIAL

Processo 7602/2020 - Projeto de lei n® 38/2020 (Poder Executivo)

PARECER

Após a devida apreciação, em consonância com as prerrogativas desta comissão,

não háobjeções ao presente projeto de lei.

Sala das Comissões, A /// / 2020.
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Presidente
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